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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEAP/TJMG/DPGMG/ 

PGJMG N° 55, 29 DE JUNHO DE 2018. 

Estabelece procedimentos de visitação por crianças e adolescentes para as pessoas privadas de 

liberdade no âmbito do Sistema Prisional do Estado de Minas Gerais. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o 

inciso III, § 1°, do art. 93, da Constituição do Estado, pelo art. 23 da Lei Estadual n° 22.257, de 27 de julho de 2016 

e pelo Decreto Estadual n° 47.087, de 23 de novembro de 2016; O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição do Estado de Minas Gerais, e a Resolução 

do Tribunal Pleno n° 03, de 26 de novembro de 2012, que contém o Regimento Interno do Tribunal de Justiça; O 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo 

art. 18, LV da Lei Complementar n° 34/94. A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar n° 65, de 16 de janeiro de 2003; e CONSIDERANDO a 

necessidade de adotar regulamento para o cadastramento de visitação social aos privados de liberdade por 

crianças e adolescentes nas Unidades Prisionais do Estado de Minas Gerais; CONSIDERANDO que a execução penal 

deve objetivar a integração social do condenado ou internado, e a natureza da pena não busca apenas a 

prevenção, mas também a humanização, competindo ao Estado elaborar políticas desenvolvidas para esse fim; 

CONSIDERANDO que o resgate ao vínculo familiar é parte essencial na ressocialização do indivíduo em privação 

de liberdade; CONSIDERANDO que as práticas atualmente adotadas devem ser aperfeiçoadas para a proteção 

adequada das crianças e adolescentes com respeito à condição peculiar das pessoas em desenvolvimento e, ao 

mesmo tempo, garantir ao reeducando ou paciente judiciário o direito ao convívio familiar; CONSIDERANDO a Lei 

Estadual nº 12.492/1997, que dispõe sobre o sistema de revista nos estabelecimentos prisionais do Estado; 

RESOLVEM: 

Art. 1° - A entrada de crianças e adolescentes em Unidades Prisionais do Estado de Minas Gerais para visitar 

ascendente, irmão, cônjuge ou companheiro (a) privados de liberdade é garantida, atendidas as seguintes 

condições: 

I – consentimento da pessoa privada de liberdade; 

II – estejam acompanhados do responsável legal ou judicial por ocasião da visita, exceto os menores emancipados 

pelo casamento. 

§1° - O responsável legal ou judicial poderá autorizar qualquer parente em linha reta ou colateral até o quarto 

grau da criança ou adolescente como acompanhante no ato da visitação, mediante comprovação documental do 

parentesco. 

§2° - Para visitação, é obrigatório o cadastramento, do parente autorizado e da criança ou do adolescente no 

Núcleo de Assistência às Famílias – NAF, e registro da documentação do responsável legal ou judicial. 

§3° - A transferência da pessoa privada de liberdade para outra Unidade Prisional será prontamente comunicada 

às pessoas credenciadas como visitantes, das quais não será exigida a renovação do credenciamento, cabendo à 

Administração Prisional proceder à transferência dos registros para a nova unidade, sem prejuízo à frequência 

das visitas. 
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Art. 2° - Poderá ser admitida a visitação de enteado, desde que observadas as condições dos incisos I, II do art. 1° 

desta resolução e mediante parecer favorável do NAF ao cadastramento. 

Parágrafo único - Será realizada pelo NAF avaliação psicossocial do grupo familiar com a finalidade de verificar o 

vínculo entre a pessoa privada de liberdade e a criança ou adolescente. 

Art. 3° - No ato da visita, é indispensável a apresentação da documentação na seguinte forma: 

I – aos filhos ou enteados crianças (menores de doze anos de idade), Certidão de Nascimento ou Carteira de 

Identidade e respectiva cópia; 

II – aos filhos ou enteados adolescentes (a partir de doze anos e menores de dezoito anos de idade), Carteira de 

Identidade e cópia. 

Art. 4° - A visita íntima de adolescente a pessoa privada de liberdade poderá ser admitida, mediante comprovação 

documental da existência de casamento ou união estável e parecer favorável do NAF ao cadastramento. 

Art. 5° - O NAF deverá verificar se há, quanto à criança e ao adolescente visitante, o impedimento expresso pelo 

inciso II do art. 92 do Código Penal Brasileiro, ou a suspensão ou a destituição do poder familiar, ou decreto judicial 

de afastamento perimetral ou medida protetiva de urgência da Lei Maria da Penha. 

Parágrafo único - Nas hipóteses deste artigo, não será permitida a visitação da criança e do adolescente à pessoa 

presa, enquanto vigorar a decisão judicial. 

Art. 6° - A visitação por crianças e por adolescentes deve se dar em dia específico, a ser designado pelo Diretor do 

Estabelecimento Penitenciário, observado o Regulamento de Normas e Procedimentos do Sistema Prisional de 

Minas Gerais. 

Art. 7° - O procedimento de revista em crianças e em adolescentes será, preferencialmente, substituído pela 

revista invertida, direcionada à pessoa a ser visitada. 

§1° - Em caso de impossibilidade de revista invertida na Unidade Prisional, a revista em crianças e adolescentes 

será realizada por meios eletrônicos e precedida de autorização de seu representante legal ou judicial, ou do 

parente autorizado, e somente poderá ser realizado na presença destes. 

§2° - Excepcionalmente, poderá ser admitido o procedimento de revista padrão em crianças e adolescente, desde 

que a direção do estabelecimento prisional justifique documentalmente, por meio de ato escrito e fundamentado, 

a impossibilidade ou ineficiência das revistas invertidas e eletrônicas. 

§3° - É vedada a realização de revista íntima em crianças e adolescentes, bem como a que importe em 

desnudamento ou manuseio em partes íntimas. 

§4° - A revista padrão, quando inevitável, deverá ser acompanhada do responsável legal ou parente autorizado e 

realizada por profissional, preferencialmente de saúde. Na falta de profissional da área de saúde, a revista será 

feita por agente público do mesmo sexo da criança ou adolescente, sem qualquer tipo de excesso ou desvio, 

vedada a revista humilhante e vexatória. 

§5° - A direção do estabelecimento prisional poderá exigir a troca de fraldas ou absorventes em momento anterior 

à entrada na unidade, a ser realizada pelo responsável legal ou parente autorizado e supervisionada por um 

profissional, preferencialmente de saúde, devendo o item para a troca ser fornecido pelo próprio estabelecimento 

e em ambiente físico adequado. 

§6° - Havendo fundada suspeita de que a criança ou adolescente esteja sendo utilizado por terceiros para adentrar 

no estabelecimento prisional portando objetos ou substâncias proibidas e, havendo constatação real da posse 

por ocasião do procedimento de revista, a direção ou setor competente do estabelecimento prisional deverá 

impedir o acesso à unidade e comunicar imediatamente a Autoridade Policial e o Conselho Tutelar, para a adoção 

de providências cabíveis. 
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Art. 8° - Os estabelecimentos prisionais destinarão ambiente penitenciário seguro, salubre e digno para a visitação 

por crianças e por adolescentes, obrigatoriamente, fora das celas e corredores e preferencialmente fora das 

galerias, mediante acompanhamento da equipe própria do estabelecimento prisional durante toda a visita. 

Art. 9° - Os casos omissos serão julgados pelo juízo corregedor da execução penal do local e da unidade prisional. 

Art. 10 - Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Belo Horizonte, 29 de junho de 2018. 
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